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fA COMISSZOK/CONSTITUIÇn
E jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI ti9. 0382/

Trata-se de projeto de lei, de autoria da hobre Vereadora
Maria Helena Pereira Fontes, que visa instituir no âmbito
do Município de S'ão Paulo o "DIA DA ILHA DA MADEIRA", a
ser comemorado, anualmente, no dia 15 de junho.
A propositura está amparada nos artigos 13 7 I e 37
"caput", da Lei Orgânica do Município de S'ão Paulo, que
conferem 'a Câmara competência para legislar sobre
assuntos de interesse local.
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria
simples para deliberaç'ão, é dispensada 'a votàç'ão em
Plenário, cabendo .tal prerrogativa 'as Comissi5es
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno
desta Casa.
Ante o exposto, somos
PELA LEGALIDADE.

Ho entanto, visando adaptar o projeto 'a melhor técnica de
elaboraç"ão legislativa, sugerimos o seguinte
substitutivo:
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